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Laguna, 29 de maio de 2009 - Publicação Nº 309

EXTRATOS DOS CONTRATOS PML - 2009

CONTRATO Nº 048/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: RETIFICA DE MOTORES
SANTA CATARINA LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAIS E
SERVIÇOS DE REFORMA DE MOTORES DE
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS", para as
Secretarias da Administração Municipal.
VIGÊNCIA: início em 06/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 25.369,86 (vinte e cinco
mil trezentos e sessenta e nove reais e oitenta
e seis centavos).

CONTRATO Nº 049/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: INFODIGITAL INFORMÁTICA
LTDA ME - CRISINFORMÁTICA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAIS DE
INFORMÁTICA", para a Prefeitura Municipal de
Laguna.
VIGÊNCIA: início em 06/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 89.450,00 (oitenta e nove
mil quatrocentos e cinqüenta reais).

CONTRATO Nº 050/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a execução de obras de “PAVIMENTAÇÃO COM
REVESTIMENTO A BASE DE BLOCOS DE
CONCRETO (LAJOTAS) DO PASSEIO
PÚBLICO DA ORLA DO MAR GROSSO/
CICLOVIA” trecho de 413,33 metros na

Contratos
Avenida Maurílio Kfouri no Município de La-
guna/SC.
VIGÊNCIA: início em 07/05/2009 e seu término
em 22/06/2009.
VALOR TOTAL: R$ 119.801,92 (cento e
dezenove mil oitocentos e um reais e noventa
e dois centavos).

CONTRATO Nº 051/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: LAJECRIL ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a execução de obras de “DRENAGEM PLU-
VIAL NO LOTEAMENTO LURDINHA SHIFLER”
no Mato Alto no Município de Laguna/SC.
VIGÊNCIA: início em 20/05/2009 e seu término
em 20/07/2009.
VALOR TOTAL: R$ 37.757,06 (trinta e sete mil
setecentos e cinqüenta e sete reais e seis
centavos).

EXTRATOS DOS CONTRATOS FMS - 2009

CONTRATO Nº 043/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: OLIMED MATERIAL
HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL DE
CONSUMO DE LABORATÓRIO” para atender o
laboratório central do Município de Laguna –
SC
VIGÊNCIA: início em 12/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 11.720,64 (onze mil sete-
centos e vinte reais e sessenta e quatro centa-
vos).

CONTRATO Nº 044/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: DIMACI/SC MATERIAIS
CIRÚRGICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-

mento pela CONTRATADA de “MATERIAL DE
CONSUMO DE LABORATÓRIO” para atender o
laboratório central do Município de Laguna –
SC
VIGÊNCIA: início em 12/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 4.597,20 (quatro mil
quinhentos e noventa e set reais e vinte centa-
vos).

CONTRATO Nº 045/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: CENTERLABSC – COMÉRCIO
DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL DE
CONSUMO DE LABORATÓRIO” para atender o
laboratório central do Município de Laguna –
SC
VIGÊNCIA: início em 12/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 26.003,89 (vinte seis mil e
três reais e oitenta e nove centavos).

CONTRATO Nº 046/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR E OUTROS” para
atendimento a rede municipal de saúde de La-
guna – SC.
VIGÊNCIA: início em 25/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 1.630,00 (um mil
seiscentos e trinta reais).

CONTRATO Nº 047/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: OLIMED MATERIAL
HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
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mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR E OUTROS” para
atendimento a rede municipal de saúde de La-
guna – SC.
VIGÊNCIA: início em 25/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 31.204,55 (trinta e um mil
duzentos e quatro reais e cinqüenta e cinco
centavos).

CONTRATO Nº 048/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: DIMACI/SC MATERIAIS
CIRÚRGICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR E OUTROS” para
atendimento a rede municipal de saúde de La-
guna – SC.
VIGÊNCIA: início em 25/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 14.900,00 (catorze mil e
novecentos).

CONTRATO Nº 049/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED – MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR E OUTROS” para
atendimento a rede municipal de saúde de La-
guna – SC.
VIGÊNCIA: início em 25/05/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 640,00 (seiscentos e
quarenta reais).

EXTRATOS DOS CONTRATOS FMRCP - 2009

CONTRATO Nº 001/2009 - FMRCB
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
REEQUIPAMENTO DO CORPÓ DE
BOMBEIROS
CONTRATADA: SOMEVAL SOCIEDADE
MERCANTIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
LTDA
OBJETO: O imóvel, objeto da presente locação,
destina-se exclusivamente para implementar
as ações do CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
VIGÊNCIA: início em 08/05/2009 e seu término
em 08/11/2009.
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais).
DATA: 08/05/2009

EXTRATOS DOS CONTRATOS FMAS - 2009

CONTRATO Nº 006/2009 - FMAS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOCADORA: TÂNIA DE OLIVEIRA PATRÍCIO
OBJETO: O imóvel, objeto da presente locação,
destina-se exclusivamente para implementar
as ações do CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
VIGÊNCIA: início em 08/05/2009 e seu término
em 08/11/2009.
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais).
DATA: 08/05/2009

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS AOS
CONTRATOS - 2009

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 017/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADO: VALDELI CECÍLIO DOS
SANTOS - ME
ALTERAÇÃO DE VALOR UNITÁRIO: DE R$
660,00 (seiscentos e sessenta reais) PARA R$
759,00 (setecentos e cinqüenta e nove reais).
DATA: 05/05/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 047/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: SNITRAM EMPREITEIRA DE
MÃO DE OBRA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ O
DIA 30/07/2009.
DATA: 12/05/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 001/2009 - FLAMA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO
MEIO AMBIENTE
CONTRATADO: POSTO LEÃO DO TREVO LTDA
ALTERAÇÃO DE VALOR UNITÁRIO: de R$ 2,20
(dois reais e vinte centavos), para R$ 2,38 (dois
reais e trinta e oito centavos), por litro de
gasolina comum.
DATA: 25/05/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 029/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: POSTO LEÃO DO TREVO LTDA
ALTERAÇÃO DE VALOR UNITÁRIO: de R$ 2,20
(dois reais e vinte centavos), para R$ 2,38 (dois
reais e trinta e oito centavos), por litro de
Gasolina Comum, e de R$ 1,61 (um real e
sessenta e um centavos), para R$ 1,77 (um
real e setenta e sete centavos), por litro de
Álcool.
DATA: 25/05/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Termos Aditivos
aos Contratos

Nº 023/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: POSTO LEÃO DO TREVO LTDA
ALTERAÇÃO DE VALOR UNITÁRIO: de R$ 2,20
(dois reais e vinte centavos), para R$ 2,38 (dois
reais e trinta e oito centavos), por litro de
Gasolina Comum, e de R$ 1,61 (um real e
sessenta e um centavos), para R$ 1,77 (um
real e setenta e sete centavos), por litro de
Álcool.
DATA: 25/05/2009.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
029/2006 - PML
LOCADOR: MUNICÍPIO DE LAGUNA
LOCATÁRIO: MIGUEL DA SILVA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2009.
DATA: 26/05/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 014/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADO: SIDERSUL – PRODUTOS
SIDERÚRGICOS LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 19.541,60 (dezenove
mil quinhentos e quarenta e um reais e sessenta
centavos).
DATA: 28/05/2009.

PORTARIA RH Nº 710/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, GABRIELA RICCERI BRISTOTI do
Cargo em Comissão de Coordenador de
Movimentação Financeira, DS 5, com lotação
na Secretaria da Fazenda, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Abril de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 712/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

Portarias
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R E S O L V E:
NOMEAR, KETLYN SÔNIA DE MELLO para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
de  Programa Habitacional, DS 5, com lotação
na Secretaria de Planejamento Urbano e
Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Abril de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 713/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, GABRIELA RICCERI BRISTOT para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de
Gabinete da Procuradoria Geral, AS 3, com
lotação na Procuradoria Geral, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Abril de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 715/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
Fazer Cessar, a pedido, a Portaria RH Nº 005/
2009, que condeceu licença sem vencimento
para tratar de interesses particulares a Sra.
MARIA APARECIDA DOS SANTOS RAMOS, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Abril de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 716/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
Ceder para ter exercício na Câmara Municipal

de Laguna, MARIA APARECIDA DOS SANTOS
RAMOS, Matrícula nº 2714-03, ocupante do
cargo de Merendeira, lotada na Secretaria de
Educação e Esportes, de acordo com o artigo
63 da Lei Complementar nº 136/2006, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Abril de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 717/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, KARINE VIEIRA OLIVEIRA
MEDEIROS do Cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 718/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, CRISTINA BARRETO PEREIRA para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do
Departamento de Tratamento de Fora de
Domicílio, DS 4, com lotação na Secretaria de
Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 719/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, IVO DA SILVA para exercer o Cargo

em Comissão de Assessor de Planejamento e
Políticas Habitacionais, AS 2, com lotação na
Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 720/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, ROGÉRIO ANTÔNIO MACHADO para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
de Manutenção e Ampliação da Iluminação
Pública, DS 5, com lotação na Secretaria de
Obras e Saneamento, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 733/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, MARIA TEREZINHA DE
SOUZA VIEIRA  do Cargo de Professor, 20
horas, HAB 300, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 734/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, KARINA CARDOSO
ABREU  do Cargo de Professor, 20 horas, HAB
300, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.
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Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 735/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, ZULANDIA GOMES DA
SILVA  do Cargo de Professor, 20 horas, HAB
300, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 736/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, FABIANA MAURÍCIO DOS
SANTOS  do Cargo de Professor, 20 horas,
HAB 300, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 738/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, VALDETE DA SILVA
OLIVEIRA do Cargo de Professor de 1º a 4º
série, 20 horas, HAB 300, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 739/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, SAIONARA DE JESUS
NASCIMENTO do Cargo de Professor de 1º a
4º série, 20 horas, HAB 300, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 740/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei  Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, SAIONARA DE JESUS
NASCIMENTO do Cargo de Professor de
Educação Infantil, 20 horas, HAB 300, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 741/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, WAGNER DA SILVA
MEDEIROS do Cargo de Professor de Educação
Física, 30 horas, HAB 100, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 742/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CAMILLA MEDEIROS DOS REIS para
exercer o Cargo de Professor de Educação
Física, 30 horas, HAB 100, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
04/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 743/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei  Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, EMÍLIA FERNANDES DE SOUZA,
para exercer o Cargo de Supervisor Escolar na
E.E.B. Profº Iracy Virgínio Rodrigues,
Barranceira, Nível DAE – 2, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, em
conformidade com a Lei Complementar nº 138,
de 12 de junho de 2006, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 744/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000.

R E S O L V E:
NOMEAR, SILVANA FERMINO COSTA, para
exercer o Cargo de Supervisor Escolar no C.E.I.
Hortêncio Bernardino de Souza, Nível DAE –
2, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, em
conformidade com a Lei Complementar nº 138,
de 12 de junho de 2006, a partir desta data.
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Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 745/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, JUCENIRA FIDELIX BIEHL, para
exercer o Cargo de Supervisor Escolar na
E.E.B. Comandante Moreira, Nível DAE – 2,
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, em conformidade com a Lei
Complementar nº 138, de 12 de junho de 2006,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 746/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ADRIANA DA SILVA MARINHO para
exercer o Cargo de Professor de 1º a 4º série,
20 horas, HAB 300, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 04/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 747/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ELIANE FURLANETO BRUSTOLON
para exercer o Cargo de Professor de 1º a 4º
série, 20 horas, HAB 300, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de

04/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 748/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ROSÂNGELA CONSTANTINO para
exercer o Cargo de Professor de 1º a 4º série,
20 horas, HAB 300, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 04/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 749/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CILZE ADRIANA FERREIRA
DAMAZIO CHEDE para exercer o Cargo de Pro-
fessor Auxiliar, 20 horas, HAB 300, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 04/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 750/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CLARICE DE BEM VIEIRA para

exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 20
horas, HAB 300, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 04/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 751/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR GLORIA RAQUEL SILVEIRA
MARINHO para exercer o Cargo de Professor,
20 horas, HAB 300, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 04/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 752/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, ROSILENE FAISCA DA SILVA do
Cargo de Diretor do Departamento Adminis-
trativo e Financeiro, DS 4, com lotação na
Fundação Lagunense de Cultura, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 753/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,
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R E S O L V E:
NOMEAR, JOÃO BATISTA CRUZ para exercer
o Cargo em Comissão de Diretor do Depar-
tamento Administrativo e Financeiro, DS 4, com
lotação na Fundação Lagunense de Cultura, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 754/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das atribuições legais
nos termos da Lei Complementar nº 190, de
16 de janeiro de 2009,

R E S O L V E:
NOMEAR, ROSILENE FAISCA DA SILVA para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor II,
AS 2, com lotação na Secretaria de Assistência
Social, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 755/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, ALEX SANDRO DOS
SANTOS RODRIGUES do Cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, ANB, de provimento efetivo,
com lotação na Secretaria de Obras e
Saneamento, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 757/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das atribuições legais
nos termos da Lei Complementar nº 190, de
16 de janeiro de 2009,

R E S O L V E:
NOMEAR, JOAQUIM DA SILVA para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor I, AS 2, com

lotação na Secretaria de Educação e Esportes,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 759/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR TATIANE MACHADO GOULART SÁ
para exercer o Cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
06/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 760/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, pelo período de 120 dias, na forma
do inciso IV do artigo 2º da Lei Complementar
nº 041/99, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 046/99 e processo seletivo
nº 013/2008, objeto do Processo Adminis-
trativo nº 5856/2008, JOSÉLIA GABRIEL DE
MEDEIROS para exercer o Cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, ANB, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir de 04/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 761/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DESLIGAR, por motivo de falecimento,
conforme certidão de óbito, sob nº 6776   folhas
0236 do livro C-039 o Sr. JACKSONVILLE
CALAZANS DA SILVA, Assistente de
Administração, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 762/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
Alterar o exercício, de acordo com o artigo 13
da Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, DIANA MARIA MARTINS PESSOA,
matrícula nº 1169/08 ocupante do cargo de
Especialista em Educação, nível PENS-1, lotado
na EEB. Comandante Moreira, Campos Verdes
para a C.E.I. Profº Laureni Vieira de Souza, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 763/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, JÚLIA DA CONCEIÇÃO
PINTO do Cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 764/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
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Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, GUILHERME KUPSKE para exercer
o Cargo em Comissão de Coordenador da
Vigilância Epidemiológica, DS 5, com lotação
na Secretaria de Saúde, a partir de 04/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 765/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das atribuições legais
nos termos da Lei Complementar nº 181, de
16 de junho de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR, SILVANA AGOSTINHO MEDEIROS
para exercer o Cargo em Comissão de Moni-
tor, DS 5, para atender no Programa Abrigo
Provisório Casa Lar  com lotação na Fundação
Irmã Vera, a partir de 04/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 766/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das atribuições legais
nos termos da Lei Complementar nº 181, de
16 de junho de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR, FABRÍCIO ADRIANO para exercer o
Cargo em Comissão de Monitor, DS 5, para
atender no Programa Abrigo Provisório Casa
Lar  com lotação na Fundação Irmã Vera, a
partir de 04/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 767/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, CLAUDEMIRO JERONIMO GALDINO
para exercer o Cargo em Comissão de Asses-
sor de Gabinete da Procuradoria Geral, AS 3,
com lotação na Procuradoria Geral, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 768/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, TATIANA JUSTINO DA SILVA para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
de Registro Patrimonial, DS 5, com lotação na
Secretaria de Administração e Serviços
Públicos, a partir

desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 769/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, JAIRO CESAR GONÇALVES JÚNIOR
para exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador de Planejamento Governamental
e Coordenação Geral, DS 5, com lotação na
Secretaria do Governo, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 770/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, SANDRA FLOR MEDEIROS, do
Cargo de Supervisor Escolar, Nível DAE – 2,
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 11 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 771/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CLAUDIA LUSANA DE JESUS
NASCIMENTO para exercer o Cargo de Pro-
fessor de 5º a 8º série, 40 horas, HAB 100,
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 11/05/2009, em confor-
midade com a Lei Complementar nº 0134 de
20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 11 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 772/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
Excluir da Portaria RH Nº 364/2009 a Sra.
Michelle Borges Patrício, Professor de 5º a 8º
série, 20 horas, HAB 100, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
02/03/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 11 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 779/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
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ADMITIR, ELISANGELA ANTUNES DO
LIVRAMENTO para exercer o Cargo de Auxiliar
de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
12/05/2009, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 03/2008/
SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 780/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR MARGARETE ADRIANO para exercer
o Cargo de Professor de Educação Infantil, 20
horas, HAB 030, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 12/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02 2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 781/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, ALESSANDRA FELIPE DE SOUTO,
para exercer o Cargo de Supervisor Escolar no
C.E.I. Bairro Progresso, Nível DAE – 2, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes,
em conformidade com a Lei Complementar nº
138, de 12 de junho de 2006, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 782/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, FABIANO FERNANDES do Cargo
de Coordenador de Apoio de Desenvolvimento
Desportivo, DS 5, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 783/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, MÁRIO RICARDO BONGIOLO para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
de Recebimento e Distribuição de Materiais,
DS 5, com lotação na Secretaria de Adminis-
tração e Serviços Públicos, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 784/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, SAMIRA SILVEIRA TORQUATO para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
de Transporte de Pacientes, DS 5, com lotação
na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 786/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR, BIANCA DA SILVA FIGUEIREDO para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 14/05/2009,
em conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 03/2008/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 787/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000, e processo protocolado
sob o nº 2013/2009;

R E S O L V E:
Reduzir a carga horária de MÁRCIA
RODRIGUES MENDES MARTINS ocupante do
Cargo de Técnico em Enfermagem, de provi-
mento efetivo, de 40 (quarenta) horas semanais
para 20 (vinte) horas Semanais, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 791/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, DANIEL SOUTO para exercer o Cargo
de Médico no Programa Saúde da Família na
localidade de Barreiros, 40 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 0759 de 14 de
maio de 2001 e suas alterações, com lotação
na Secretaria de Saúde, a partir de 04/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 792/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,
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R E S O L V E:
NOMEAR, DENISE TEIXEIRA BARZAN, para
exercer o Cargo de Supervisor Escolar, Nível
DAE – 2, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, em conformidade com a
Lei Complementar nº 138, de 12 de junho de
2006, a partir de 12/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 793/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, ELISANGELA CASTRO
ALVES  do Cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 horas, HAB 300, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
13/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 794/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, ELISANGELA DE CASTRO ALVES,
para exercer o Cargo de Supervisor Escolar,
Nível DAE – 2, com lotação na Secretaria de
Educação  Esportes, em conformidade com a
Lei Complementar nº 138, de 12 de junho de
2006, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 798/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das atribuições legais
nos termos da Lei Complementar nº 190, de
16 de janeiro de 2009,

R E S O L V E:
NOMEAR, ANA PAULA DO NASCIMENTO
SANTOS para exercer o Cargo em Comissão
de Assessor Especial de Projetos da Saúde,
AS 1, com lotação na Secretaria de Saúde, a
partir de 04/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 799/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ELIZANDRA LIMAS RODRIGUES DA
SILVA para exercer o Cargo de Agente
Comunitário no Programa Saúde da Família
na localidade de Barranceira, 40 horas
semanais, enquanto perdurar a licença médica
para tratamento de saúde da ACS Zenair
Querino Pinho dos Santos, em conformidade
com a Lei nº 0759 de 14 de maio de 2001 e
suas alterações, com lotação na Secretaria de
Saúde, a partir de 13/05/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 800/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR DALZIZA LEANDRO DA SILVA para
exercer o Cargo de Professor de Lingua
Portuguesa, 20 horas, HAB 100, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 14/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 802/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, RENATA FERREIRA DOS
PASSOS  do Cargo de Agente Comunitário no
Programa Saúde da Família, 40 horas, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 14 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 803/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, CARLOS ROGÉRIO AMORIM para
exercer o Cargo de Médico no Programa Saúde
da Família na localidade de Caputera, 40 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 0759
de 14 de maio de 2001 e suas alterações, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 804/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
Alterar o exercício, de acordo com o artigo 13
da Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, ANA DURANTE REBELO SILVA,
matrícula nº 4218/01 ocupante do cargo de
Especialista em Educação, nível PENS-1, lotado
na EEB. Custódio Floreano de Córdova, para a
C.E.I. Pequeno Cisne, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH Nº 805/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR DEBORA ESTEVÃO ROSA para
exercer o Cargo de Professor de Lingua
Portuguesa, 20 horas, HAB 100, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 18/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 806/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CARLA PATRÍCIA FERNANDES DE
JESUS para exercer o Cargo de Professor de
1º a 4º série, 20 horas, HAB 030, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 18/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 807/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ISRAEL DA SILVA PELEGRIN para
exercer o Cargo de Professor de Educação
Física, 20 horas, HAB 100, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
18/05/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 810/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, VINICIUS LAUFFER DOS SANTOS
para exercer o Cargo em Comissão de Asses-
sor de Gabinete da Procuradoria Geral, AS 3,
com lotação na Procuradoria Geral, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 811/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, SERGIO FARIAS GOMES para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
da Junta Administrativa e Recursos das
Infrações de Trânsito - JARI, DS 5, com lotação
na Secretaria de Planejamento urbano e
Habitação, a partir desta data.
Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 814/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, VALTER LINO para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenador de Mecanização
Agrícola, DS 4, com lotação na Secretaria de
Pesca, Desenvolvimento Rural e Aquicultura,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 19 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 815/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, ADRIANA MENDONÇA para exercer
o Cargo em Comissão de Coordenador da Casa
Pinto Ulysséa, DAF 4, com lotação na Fundação
Lagunense de Cultura, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 19 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 818/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR LEONOR ALMEIDA CARDOSO DA
SILVA para exercer o Cargo de Professor, 40
horas, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 18/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 19 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 819/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR LUANA MACHADO FERNANDES para
exercer o Cargo de Professor 5º a 8º série, 20
horas, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 18/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 19 de Maio de 2009.
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CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 820/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
19/05/2009, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 03/2008/
SEDUC.

- Conceição Olavo Ricardo Albino;
- Luciana Teixeira.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 19 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 822/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
22/05/2009, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 03/2008/
SEDUC.

- Cleide Brigido do Carmo Vargas;
- Márcia Terezinha Inhaia Nogueira;
- Silvana da Rosa Cardoso Albino;
- Vânia Lúcia Uliano.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 823/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Professor de Artes, 40
horas, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 22/05/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006.

- Fábio Laurentino;
- Scheila Pereira de Ávila.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Maio de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.612
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE O PROTESTO DE TÍTULOS
DOS CRÉDITOS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a existência de créditos do
Município de Laguna, devidamente
constituídos e formalizados por meio do
instrumento (título) próprio, vencidos e não
pagos;

Considerando o disposto na Lei 9.492/97, de
10 de setembro de 1997;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal da Fazenda
autorizada a enviar para protesto, junto ao
Cartório Competente, na forma da Lei 9.492,
de 10 de setembro de 1997, os instrumentos
decorrentes da constituição de crédito
tributários e não tributários, vencidos e não
pagos, tais como, Certidão de Dívida Ativa e
Termo de Confissão de Débito.

Parágrafo único. Os efeitos dos protesto
alcançarão os responsáveis tributários, nos
termos do disposto no Código Tributário
Nacional e, no Código Tributário do Município.

Art. 2º. Os pagamentos dos valores previstos
nas tabelas de emolumentos da Corregedoria
Geral de Justiça, serão devidos pelo devedor
e, serão pagos, quando da quitação do débito
correspondente ao título protestado.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Decretos

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 2.613
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“TRATA DO DESENVOLVIMENTO PORTUÁRIO
NO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando que compete às Administrações
Públicas Municipais, celebrar e firmar ajustes,
convênios e acordos com a União e outros
entes da federação, para execução de suas leis,
serviços ou decisões;

Considerando o interesse público, na
ampliação das atividades do Porto Pesqueiro
de Laguna;

DECRETA:
Art. 1º. A Administração Pública Municipal,
por intermédio de sua estrutura administrativa
ou, através da Companhia de Desenvolvimento
e Melhoramentos de Laguna SA - CODELSA,
criada pela Lei 0883, de 25 de setembro de
2002,  em parceria com o Governo Federal,
deverá potencializar o desenvolvimento
portuário no Município, em especial do termi-
nal pesqueiro, a fim de garantir o apoio
logístico aos empresários, armadores e
pescadores industriais e artesanais.

Art. 2º. As ações relativas ao desenvolvimento
portuário deverão garantir uma maior
participação do Município de Laguna na:

I - gestão administrativa;
II - infra-estrutura interna e externa;
III – atração investimentos;
IV – instalação de empresas;
V – controle e fiscalização;
VI – elaboração de plano de zoneamento
portuário para a racionalização do uso e
ampliação da capacidade de movimentação de
carga.

Art. 3º. Para efetivação do disposto neste
Decreto, o Município de Laguna ou sociedade
de economia mista pelo mesmo controlada,
poderá firmar convênio ou contrato com o
governo federal, inclusive, se for o caso, para
a transferência da administração portuária,
segundo as regras da legislação federal.

Art. 4º. No caso de transferência da
administração do porto, para o Município de
Laguna, poderão ser realizadas na área
portuária, parcerias público-privadas, nos
termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de
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dezembro de 2004.

Parágrafo único. Parceria público-privada é o
contrato administrativo de concessão nas
modalidades patrocinada ou administrativa,
assim conceituadas:

I – concessão patrocinada: é a concessão de
serviços públicos ou de obras públicas de que
trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, quando envolver, adicionalmente à
tarifa cobrada dos usuários, contraprestação
pecuniária do parceiro público ao parceiro
privado;
II – concessão administrativa: é o contrato de
prestação de serviços de que a Administração
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda
que envolva execução de obra ou fornecimento
e instalação de bens.

Art. 5º. Nos termos estabelecidos em cada caso,
o particular poderá participar da implantação,
do desenvolvimento e assumir a condição de
encarregado de serviços, de atividades, de
obras ou de empreendimentos públicos, bem
como da exploração e da gestão das atividades
deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com
recursos financeiros, materiais e humanos e
ser remunerado, segundo o seu desempenho,
na execução das atividades contratadas,
observadas as seguintes diretrizes:

I - indelegabilidade das funções reguladora,
controladora e do exercício do poder de polícia
do Município e outras atividades exclusivas de
Estado, serviços de julgamento de recursos
administrativos e serviços jurídicos;
II - eficiência na execução das políticas públicas
e no emprego dos recursos públicos;
III – qualidade e continuidade na prestação
dos serviços;
IV – respeito aos interesses e aos direitos dos
destinatários dos serviços e dos entes privados
incumbidos da sua execução;
V – repartição objetiva dos riscos entre as
partes;
VI – garantia de sustentabilidade econômica
da atividade;
VII – estímulo à competitividade na prestação
de serviços;
VIII – responsabilidade fiscal na celebração e
na execução de contratos;
IX – universalização do acesso a bens e a
serviços essenciais;
X – publicidade e clareza na adoção de
procedimentos e de decisões;
XI – remuneração do contratado vinculada ao
seu desempenho;
XII – participação popular mediante audiência
pública.

Art. 6º.  As regras de cessão de áreas no Porto
de Laguna obedecerão a legislação federal e
os convênios firmados.

Art. 7º.  Para levantamento de dados, análise e
implantação efetiva das medidas previstas neste
Decreto, fica criada Comissão Especial de
Trabalho, vinculada ao Gabinete do Prefeito
Municipal, a qual deverá inclusive, realizar
audiências públicas, com participação da
Associação Comercial e Industrial de Laguna,
Sindicatos e outras possíveis instituições
interessadas, com o seguintes membros:

I - Secretário Municipal de Administração –
Lourival Siqueira
II - Secretário Mun. de Pesca, Desenvolvimento
Rural e Aquicultura – José Paulo Ramos
III - Secretário Municipal da Fazenda – Nauro
Martins Pinho
IV – Secretário Municipal de Planejamento –
Dagoberto Martins
V -  Secretário de Desenvolvimento Econômico
– Diego Rodrigues Medeiros
VI - Procurador Geral – Gelson Luis de Souza
VII - Procurador Jurídico – Adriano Teixeira
Massih

Parágrafo único. A Comissão de que trata este
artigo, que será presidida pelo Secretário Mu-
nicipal da Fazenda e secretariada pelo
Secretário de Desenvolvimento Econômico,
poderá sempre que necessário, para
consecução de seus objetivos, requisitar a
assessoria e ou o auxílio dos servidores
públicos municipais.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor, na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.614
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“CONSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA
ORGANIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, nos termos do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando a necessidade de constituição
de Grupo de Trabalho, para realização da
Conferência Municipal de Educação, a qual é
parte integrante da estrutura da Conferência
Nacional;

Considerando o disposto no artigo 6º do
Regimento Interno da Conferência Nacional de
Educação - CONAE -, aprovado pela Comissão
Organizadora, na forma da Portaria Normativa
nº 10/2008, do Ministério da Educação,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituído Grupo de Trabalho
para Organização da Conferência Municipal de
Educação, a realizar-se no Município de La-
guna, com os seguintes membros:

I – REPRESENTANTES DOS GESTORES :
Titular: Maria da Graça Pereira
Suplente: Arlete Borges Goulart Cardoso

II -  REPRESENTANTES DOS TRABALHA-
DORES EM EDUCAÇÃO:
Titular: Ingrid dos Santos
Suplente: Edna Raquel Ângelo Vieira

III – REPRESENTANTES  DOS ESTUDANTES:
Titular: Marcelo Nascimento Mendes
Suplente: Guilherme Medeiros Martins

IV – REPRESENTANTES DOS PAIS:
Titular: Regina da Silva
Suplente: Alzira da Silva Machado Martins
Art. 2º. Ao Grupo de Trabalho ora constituído,
dentre as atribuições que lhe foram atribuídas
pelo Regimento Interno da Conferência
Nacional, caberá também, formular o
regimento interno da Conferência Municipal,
seguindo os procedimentos estabelecidos pela
Comissão Organizadora Nacional.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.615
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 153.000,00
(cento e cinqüenta e três mil reais), no
orçamento vigente do Município, na seguinte
classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2020 – Recuperação do Sistema Viário
Municipal.
Elemento da Despesa: 138 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
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Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 153.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2018 – Urbanização de Bairros e Vilas.
Elemento da Despesa: 130 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 153.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.616
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“ALTERA O DECRETO 2.134 DE 03 DE
SETEMBRO DE 2007”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, de conformidade com o art. 68, inciso III, da
Lei Orgânica do Município e,

Considerando as solicitações de comerciantes,
de usuários do sistema de estacionamento
rotativo e, da população em geral,

D E C R E T A :
Art. 1º. Os §§ 2º e 3º do Decreto nº 2.134, de
03 de setembro de 2007, passam a vigorar,
com a seguinte redação:

“§ 2º. O aviso de que trata o inciso III deste
artigo poderá ser regularizado pelo proprietário
ou motorista do veículo, junto ao agente de
trânsito/ controle da área azul no momento e
local onde foi verificado o fato ou, até três dias
úteis após, junto ao Administrador do sistema”.

“§3º. Não havendo a regularização, será lavrado
do auto de infração pela Polícia Militar ou pela
Guarda Municipal, de acordo com as regras
em vigor e, qualquer discussão ou impugnação
a respeito do aviso de estacionamento irregu-
lar ou, a respeito do próprio auto, somente
poderá ser apreciada por meio de recurso
administrativo encaminhado à JARI, no qual,
deverão ser anexadas, obrigatoriamente, cópia
do aviso de estacionamento irregular, cópia
do auto de infração, cópia do documento de
propriedade do veículo e, cópia da carteira
nacional de habilitação do condutor, sob pena
de a mesma não ser conhecida”.

Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data da
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 2.617
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 10.000,00
(dez mil reais), no orçamento vigente do Fundo
Municipal de Habitação e Interesse Social, na
seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Habitação e
Interesse Social.
Unidade Orçamentária: 25 – Fundo Municipal
de Habitação e Interesse Social.
P/A: 2.900 – Atender à População Urbana.
Elemento da Despesa: 3 - 3.3.90.39.00.00.0080
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.....................................R$ 10.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Habitação e
Interesse Social.
Unidade Orçamentária: 25 – Fundo Municipal
de Habitação e Interesse Social.
P/A: 2.900 – Atender à População Urbana.
Elemento da Despesa: 2 - 3.3.90.30.00.00.0080
– Material de Consumo..............R$ 10.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.618
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional

suplementar na importância de R$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil reais), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Saúde, na
seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.709 – Manutenção dos serviços de
emergência.
Elemento da Despesa: 28 -
3.3.90.39.00.00.0101 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 350.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.708 – Manutenção do serviço profilático
e terapêutico .
Elemento da Despesa: 132 -
3.3.90.30.00.00.0095 – Material de
Consumo................................R$ 350.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.619
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 100.000,00
( cem mil reais), no orçamento vigente do
Município na seguinte classificação:

Órgão: 02 – Assessoramento .
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.002 –  Funcionamento e Manutenção
do Gabinete.
Elemento da Despesa: 24 –
3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas.............R$ 20.000,00
Órgão: 03 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.017 –  Manutenção da Secretaria.
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Elemento da Despesa: 122 –
3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas.............R$ 10.000,00
Elemento da Despesa: 123 –
3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias –
Civil............................................R$ 5.000,00
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes
P/A: 2.036 –  Manutenção e Melhoria do Ensino
Fundamental.
Elemento da Despesa: 192 –
3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas......;....R$ 30.000,00
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo e Lazer
P/A: 2.049 –  Manutenção da Gestão
Administrativa Geral.
Elemento da Despesa: 297 –
3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas...........R$ 15.000,00
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Pesca, Desenv. Rural e Aqüicultura.
P/A: 2.053 – Fomento da Pesca e da Produção
Agrícola.
Elemento da Despesa: 311 –
3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas...........R$ 15.000,00
Elemento da Despesa: 312 –
3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias –
Civil............................................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 02 – Assessoramento .
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.002 –  Funcionamento e Manutenção
do Gabinete.
Elemento da Despesa: 30 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 20.000,00
Órgão: 03 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.017 –  Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 126 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 15.000,00
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes
P/A: 2.036 –  Manutenção e Melhoria do Ensino
Fundamental.
Elemento da Despesa: 221 –
4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e
Instalações...............................R$ 30.000,00
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo e Lazer
P/A: 2.049 –  Manutenção da Gestão
Administrativa Geral.
Elemento da Despesa: 302 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 15.000,00

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Pesca, Desenv. Rural e Aqüicultura.
P/A: 2.053 – Fomento da Pesca e da Produção
Agrícola.
Elemento da Despesa: 317 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 20.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.620
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 11 -
3.3.90.39.00.00.0101 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 200.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.708 – Manutenção do serviço profilático
e terapêutico .
Elemento da Despesa: 132 -
3.3.90.30.00.00.0095 – Material de
Consumo................................R$ 200.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.621
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERSSE SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social, na seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social.
Unidade Orçamentária: 25 – Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social.
P/A: 2.900 – Atender à População Urbana.
Elemento da Despesa: 1 - 3.3.90.30.00.00.0080
– Material de Consumo...........R$ 200.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.018 – Urbanização de Bairros e Vilas .
Elemento da Despesa: 129 -
3.3.90.30.00.00.0080 – Material de
Consumo................................R$ 50.000,00
Elemento da Despesa: 355 -
4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Ma-
terial Permanente.....................R$150.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.622
DE 06 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE
CULTURA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 2.000,00
(dois mil reais), no orçamento vigente da
Fundação Lagunense de Cultura, na seguinte
classificação:
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Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura
P/A: 2.307 – Manutenção dos Serviços
Inerentes à Fundação.
Elemento da Despesa: 11 -
3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas.............R$ 1.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura
P/A: 2.307 – Manutenção dos Serviços
Inerentes à Fundação.
Elemento da Despesa: 12 -
3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias-
Civil............................................R$ 1.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

(REPUBLICAÇÃO):.......................................................................

LEI Nº 1.318
DE 30 DE ABRIL DE 2009.

“DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA NO
BAIRRO MATO ALTO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara de Vereadores
aprovou e, ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1º.  Passa a denominar-se Rua Ver. Leandro
José Crippa (Juca Crippa), a rua que tem início
na Rua B, e seu término na Rua E, do
loteamento Novo Horizonte, no bairro Mato
Alto, neste Município de Laguna, conforme
Declaração e planta baixa que fazem parte
integrante desta Lei.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a
mandar confeccionar placas indicativas para a
sinalização da referida rua.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Leis Ordinárias

Leis
Complementares

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 195
DE 12 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE DÉBITOS
COM CUSTOS DE COBRANÇA SUPERIORES
AO VALOR DO CRÉDITO, NO MUNICÍPIO DE
LAGUNA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara de Vereadores
aprovou e, ele sanciona, a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a
perdoar os créditos tributários originados do
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU -,
constituídos até 31 de dezembro de 2006,
inscritos ou não em dívida ativa, executados
ou não judicialmente, com exigibilidade
suspensos ou não, em valores, atualizados
monetariamente até a data da publicação desta
Lei Complementar, por exercício, iguais ou
inferiores a R$ 151,50 (cento e cinqüenta e
um reais e cinqüenta centavos).

Art. 2º. Para fins do contido no caput do artigo
1º, é necessário que o contribuinte preencha
cumulativamente os seguintes requisitos:

I – seja pessoa física;
II – tenha um único imóvel;
III – resida no imóvel referido no inciso II;
IV – esteja em dia com todas as suas obrigações
fiscais e tributárias já vencidas nos exercícios
de 2007, 2008 e 2009.

Art. 3º. O contribuinte que estiver em débito
com a Municipalidade, por crédito tributário
vencido e não pago nos exercícios de 2007,
2008 e 2009 e, que queira obter os benefícios
da presente Lei Complementar, poderá realizar
o pagamento do débito existente, referente aos
exercícios mencionados, em até 06 (seis)
parcelas.

Art. 4º. Faculta-se ao Secretário da Fazenda,
proceder a dilação do número de parcelas
mencionado no art. 3º, em caso de
requerimento expresso, devidamente
justificado, observadas as condições
econômicas pessoais do contribuinte.

Art. 5º. A remissão de que trata o artigo 1º
poderá ser requerida até 31.12.2009, mediante

requerimento endereçado à Secretaria da
Fazenda.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 7º. Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº  196
DE 12 DE MAIO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A AFERIÇÃO DO VALOR
VENAL DE IMÓVEIS PARA EFEITOS DE
INCIDÊNCIA DO IPTU E ITBI”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., no
uso das atribuições legais, faz saber a todos
os habitantes do Município que a Câmara
Municipal aprovou e, ele sanciona, a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1º. É permitida a revisão do valor venal do
imóvel, para fins de atribuição da correta base
de cálculo de IPTU lançado no Cadastro
Imobiliário e, recolhimento do ITBI.

Art. 2º. A referida revisão será processada nas
condições estabelecidas nesta Lei
Complementar, quando o valor venal do imóvel
não guardar equivalência com o mercado
imobiliário de Laguna, produzindo eficácia
observado o disposto art. 240 da Lei
Complementar 105 de 19 de dezembro de
2003.

Art. 3º. A revisão do valor venal do imóvel
poderá ser realizada a pedido do contribuinte,
através de requerimento formulado em
Processo Administrativo ou de ofício pela
Secretaria Municipal da Fazenda e poderá variar
para mais ou para menos em relação ao valor
lançado no Cadastro Fiscal.

Art. 4º. A avaliação objetivará alcançar o real
valor venal do imóvel, tendo como parâmetro
principal o valor que o imóvel alcançaria na
compra e venda à vista, segundo as condições
usuais do mercado na data de apuração,
observado supletivamente o disposto no art.
232 a 238 da Lei Complementar 105 de 19 de
dezembro de 2003.

Art. 5º. A revisão do valor venal do imóvel,
quando feita a pedido do próprio contribuinte,
em requerimento administrativo, deverá ser
acompanhada dos seguintes documentos:

I - declaração do valor atual de mercado de
imóvel que entende devido, ciente de que esta
informação poderá ser considerada pela
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Administração em caso de eventual desapro-
priação;
II - certidão atualizada do Registro de Imóveis
ou documento hábil comprobatório da posse
ou domínio útil do imóvel em nome do
requerente;
III -  croqui da área a ser avaliada;
IV - dados e informações constantes do
Cadastro Imobiliário, concernentes ao imóvel
considerado.

Art. 6º. A pedido expresso do contribuinte, a
revisão administrativa do valor venal do imóvel,
poderá retroagir a períodos em que não tenha
havido pagamento do IPTU, reconhecimento
ou parcelamento da dívida, desde que possível
identificar o valor de mercado do imóvel na
respectiva época.

Art. 7º. Comprovado o valor de mercado com
base no artigo anterior, o valor apurado será
acrescido de correção monetária, juros e multa.

Art. 8º. Aplica-se a revisão do cálculo do valor
venal do imóvel a partir do exercício fiscal em
que foi requerida, ressalvado o contido no art.
6º, sendo vedada a devolução de valores
recolhidos pela Administração, referentes a
pagamento de exercícios fiscais vencidos e
pagos regularmente pelo contribuinte.

Art. 9º. No processo de revisão de que trata
esta Lei Complementar, será realizada avaliação
do imóvel, por profissional habilitado,
pertencente aos quadros da Prefeitura Munici-
pal de Laguna, exclusivamente designado para
a função.

§1º. O laudo de avaliação a que se refere o
caput deste artigo será referendado ou refeito
se for o caso, pela Comissão Permanente de
Atualização e Correção da Planta de Valores
que homologará o novo valor venal do imóvel.

§ 2º. O valor venal a ser lançado no cadastro
fiscal e imobiliário, no caso de revisão,
corresponderá a 70% (setenta por cento) do
valor de mercado apurado. Sobre este valor,
será calculado o valor do IPTU e ITBI.

Art. 10. Após o novo lançamento, o contribuinte
será notificado do novo valor venal do imóvel,
e se for o caso do montante das dívidas
referentes a exercícios fiscais anteriores,
devidamente recalculadas.

Art. 11. Após a notificação, o contribuinte que
no prazo de 30 (trinta) dias efetuar o
pagamento à vista ou parcelamento, se for o
caso, em até 06 (seis) vezes do montante das
dívidas apuradas, será beneficiado com a
exclusão total dos juros e multas.

Parágrafo único. O parcelamento a que se refere
o caput será apreciado pelo Secretário da

Fazenda que discricionariamente deferirá ou
não o pedido.
Art.12. Esta Lei entra em vigor na data da
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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